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A DISCIPLINA DA
IGREJA ACERCA DA
VESTE DOS CLERIGOS

Os bispos, presbiteros e didconos receberam
uma vocagdo divina para guiar todo o Povo de
Deus até @ Pdtria Celeste. Nesta divina missdo de
conduzir os cristdos até ao Céu, devem eles mes-
mos, pelo seu comportamento e pelas suas pala-
vras, fazer-se modelo das virtudes de Jesus Cristo
Nosso Senhor. Assim os fiéis esperam que os seus
pastores sejam os primeiros a amarem a Igreja e a
obedecerem docilmente a todas as suas palavras.
De facto, uma das virtudes mazis importantes da-
quele que se propoe seguir Jesus é a da obediéncia.
Serd possivel amar a Deus e desobedecer a Sua
Igreja?

O hdbito eclesidstico é um poderoso sinal
esterno que influi positivamente sobre o comporta-
mento dos ministros sagrados, sobre o comporta-
mento dos fiéis e tantas vezes até sobre o compor-
tamento daqueles que ainda nao créem em Cristo
Jesus.

Hoje a forte pressdo de um ambiente secu-
larizado faz-se sentir também entre aqueles que
Soram escolhidos por Deus com uma vocagdo de
especial consagragdo. Ocorre redescobrir o sentido
teolégico e a utilidade pastoral dos sinais da fé.



Cédigo de Direito Canénico

Can. 284 - Os clérigos usem trajo eclesidstico
conveniente, segundo as normas estabelecidas
pela Conferéncia episcopal, e segundo os legiti-
mos costumes dos lugares.

Conferéncia Episcopal Portuguesa'

Em conformidade com o cin. 284, a Conferéncia
Episcopal Portuguesa determina:

1. Usem os sacerdotes um trajo digno e simples
de acordo com a sua missdo.

2. Esse trajo deve identificid-los sempre como sa-
cerdotes, permanentemente disponiveis para o
servigo do povo de Deus.

3. Esta identificacdo far-se-4, normalmente, pelo
uso:

a) da batina;

b) ou do fato preto ou de cor discreta com cabe-

¢ao.

Directério para o Ministério e a Vida dos
Presbiteros?

66. Numa sociedade secularizada e de ten-
déncia materialista, onde os préprios sinais exter-
nos das realidades sagradas e sobrenaturais ten-
dem a desaparecer, sente-se particularmente a
necessidade de que o presbitero — homem de
Deus, dispensador dos seus mistérios — seja reco-
nhecivel pela comunidade, também pelo habito
que traz, como sinal inequivoco da sua dedicagio
e da sua identidade de detentor dum ministério
publico. O presbitero deve ser reconhecido antes
de tudo pelo seu comportamento, mas também
pelo vestir, de maneira a ser imediatamente per-
ceptivel por cada fiel, melhor ainda por cada ho-

mem?, a sua identidade e pertenga a Deus e a
Igreja.

Por este motivo, o clérigo deve trazer um
héabito eclesidstico decoroso, segundo as normas
emanadas da Conferéncia Episcopal e segundo os
legitimos costumes locais®. Isto significa que tal
habito, quando ndo é o talar, deve ser diverso da
maneira de vestir dos leigos e conforme a digni-
dade e a sacralidade do ministério. O feitio e a cor
devem ser estabelecidos pela Conferéncia dos
Bispos, sempre em harmonia com as disposi¢oes
do direito universal.

Pela sua incoeréncia com o espirito de tal
disciplina, as praxes contrarias ndo se podem
considerar legitimas e devem ser removidas pela
autoridade competente®.

Salvas excepgdes perfeitamente excepcio-
nais, o néo uso do habito eclesidstico por parte do
clérigo pode manifestar uma consciéncia débil da
sua identidade de pastor inteiramente dedicado
ao servigo da Igreja’.

Cerimonial dos Bispos®
Vestes de uso corrente [ dos Bispos]|

1204. O traje comum ou de uso didrio pode ser a
batina preta, ndo guarnecida de corddo de cor vi-
oleta. Os Bispos pertencentes a uma familia reli-
giosa podem usar o habito da sua religido. Com
este habito talar, usam-se meias pretas; pode-se
usar o cabeg¢do, o solidéu e a faixa de cor violeta.
A cruz peitoral é sustentada por uma corrente.
Traz-se sempre o anel.

Normas vigentes na diocese de Roma?®

[

1. De agora em diante vem confirmado em
todo o seu vigor a obrigagdo do uso do
hébito eclesiastico o religioso para os sa-
cerdotes quer diocesanos quer religiosos
residentes na diocese de Roma.

2. Para os sacerdotes seculares quer sejam
da diocese ou com residéncia estdvel em
Roma, tal habito podera ser o talar ou o
clergyman segundo o uso italiano, preto
ou cinzento escuro ou ainda azul escuro
com o cabe¢do romano.

8. Tal disposi¢do é vélida também para os
sacerdotes nido diocesanos que tencionem
residir em Roma ainda que sé temporaria-
mente.

4. Os religiosos, debaixo da vigilancia dos
seus legitimos Superiores, vestirdo o habi-
to do préprio Instituto, sinal da sua pecu-
liar consagragdo ou pelo menos — segundo
o direito préprio — o clergyman.

5. O habito talar ou religioso ¢ obrigatério
nas celebragdes litirgicas, na administra-
¢do dos sacramentos, no exercicio da pre-
gagdo.

E vivamente aconselhado no ambiente
do préprio ministério pastoral.

6. Com o Inicio do ano escoldstico corrente,
o uso do hébito eclesidstico ou religioso
serd retomado também no periodo da for-
magio junto dos Seminarios e Colégios a
partir do rito de admissdo dos candidatos
ao sacerddcio e, nos estudantes religiosos
da primeira profissdo religiosa.
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" Decreto da CONFERENCIA EPISCOPAL PORTUGUESA de 18
de Dezembro de 1984, publicado na revista Lumen em 1985
e reconhecido pela Santa Sé no mesmo ano.



